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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Global

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REPAROS E MANUTENÇÃO DAS TORRES E EQUIPAMENTOS DE
RETRANSMISSÃO DE SINAIS DE TV, SOB A RESPONSABILIDADE DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (Doze) meses

VALOR:
R$ 141900,00 (Quatorze mil reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a
apresentação da nota fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no
departamento financeiro até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente da
prestação dos serviços, acompanhada das Certidões de Regularidade
Previdenciária e FGTSeconferência do Órgão Solicitante.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras.pr.gov.br



Prefeitura Municipal do Qrês Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FEIJÃO

Barras do Paraná/PR, 14 de fevereiro de 2023.

De:

—
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

«Prefeito Municipal

lentíssimo Senhor,

O Município de Três Barras do Paraná possuí dois pontos comtorres de retransmissão de
sinal de “IV, sendo um localizado próximoa cidade, na Linha Novae outra no Distrito de Barra
Bonita. Ambas as torres possuem equipamentos de retransmi
a TV Globo, TVTarobá e TVSBT.

o de sinais dos canais pertinentes

O motivo da contratação dosserviços continuados é que não possuímos em nosso
quadro de servidores profissional com habilitação para manutenção das torres, dessa forma s
necessário a contratação de serviços terceirizados.

faz

Serão realizados os seguintes serviços e seus quantitativos:

mem oem |

o
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS ]

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO MENSAL DE QUATRO TRANSMISSORES DE
1 12 MESES [TELEVISÃO, SENDO 03 NA CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E 01 NO

DISERITO DE BARRA BONITA,

Os serviços deverão ser realizados dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei,
conforme legislação específica, devendo seguir padrões da ABNT.

O prestador dos serviços deverá, além de realizar reparos e as manutenções devidas,
deverá orientar o Município relativo a novas tecnologias de otimização dos sinais e dos sistemas
em funcionamento, colaborar e orientar na possível implantação de novos sistemas de
transmissão. Deverá possuir técnicos treinados é equipamentos necessários para a prestação dos
serviços,

Quando da realização dos serviços, caso haja a necessidade de substituição de peças e/ou
equipamentos, estes serão fornecidos pelo Município.

O objetivo principal é manter os equipamentos em perfeitas condições de uso, os quais
são utilizados para levar entretenimento € informação a população, restando justificadoo
interesse público na contratação.

O prazode execução será de 12 (doze) meses após a assinatura do contrato.
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Ê Prefeitura Municipal de Três Barras do Jlaraná

Com base nos apontamentos anteriormente expostos, realizamos cotações de preços
entre as empresas do ramo e consideramos o de menor preço, o qual evidenciou um
investimento no valor de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais).

Diante ao exposto, vimos solicitar autorização para elaboração de procedimento
trativo (licitação) objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARA PRESTAÇÃO

IG AROS E MANUTENÇÃ TORRES E EQUIPAMENTOSDE
O DE SINAIS DETV, SOB A RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO

DE TRÊS BARRASDO PARANÁ

Solicitamos ainda, a possibilidade da contratação direta da empresa A. ZAPAUOVSKI&e CIA LTDA- ME, uma vez que o preço ofertado é o menor com relação aos orçamentos obtidos
estando compatível comopreço de mercado, bem comoa executora trata-se de pessoa jurídica e

atua no mercado comaatividade relativa ao objeto desde o ano de 1986. O objeto social

contempla entre outras atividades a atividade de “mparação e manutenção de equipamentos de

comunicação”. O objeto social descrito aponta experiência no mercado para a realização dos
serviços, dessa forma qualificando a executora

Respeitosamente,

Secretário Mui fé Administração e Planejamento

1. Orçamentos



ORÇAMENTO

EMPRESA PRESTADORA: PAUOVSKI & CIA LTDA

CIDADE: TRES BARRAS DO PARANA PR
CNPJ: 79.191.334.0001-40
TELEFONE: 45 32351435

NOME DO CLIENTE: Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná - PR
ENDEREÇO: Av. Brasil, 1338 - Centro, Três Barras do Paraná - PR, 85485-000

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA O PERIODO DE 12 MESES COM VALOR MENSAL,

DE TRES /01
| MÃO DE OBRA PARA MANU TENÇAC x

TRANSMISSORES DE TELEVISÃO, NA CIDADE DE ENSAL |

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (Eaepao: E SE os a ANUAL

IneTme: MENRTURA DO RESPONSAVEL

TRES BARRAS DO PARANA, 30 JANEIRO DE 2023



ORÇAMENTO

EMPRESA PRESTADORA: ELETRÔNICA TV BARÃO LTDA
CIDADE: Cascavel
CNP): 19.739.561/0001-35
TELEFONE: 32243042

NOME DO CLIENTE: Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná - PR
ENDEREÇO: Av. Brasil, 1338 - Centro, Três Barras do Paraná - PR, 85485-000

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA O PERIODO DE 12 MESES COM VALOR MENSAL.

[ 01 | MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃODE TRES
| 1.550,00 ]

TRANSMISSORES DE TELEVISÃO, NA CIDADE DE MENSAL
TRÊS BARRAS DO PARANÁ 18600,00 |

e Re e O ANUAL a!

CASCAVEL, 27 JANEIRO DE 2023



ORÇAMENTO

EMPRESA PRESTADORA: BISTEL COMPONENTES ELETRÔNICOS

CIDADE: CASCAVEL PR

CNP): 03.537.901/0001-00
TELEFONE: 45-30383715

NOME DO CLIENTE: Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná - PR
ENDEREÇO: Av. Brasil, 1338 - Centro, Três Barras do Paraná - PR, 85485-000

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA O PERIODO DE12 MESES COM VALOR MENSAL.

[01 |MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃODETRES [1.390,00 |

TRANSMISSORES DE TELEVISÃO, NA CIDADE DE|MENSAL
|

TRÊS BARRAS DO PARANÁ. 16,9680,00
ANUAL

05.537.901/000
Insc. Est. 96

BISTEL
COMPONENTE:

CASCAVEL 27 JANEIRO DE 2023 ELETRÔNIC
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Três Barras do Paraná/PR 14 de fevereiro de 2023.

DE: Gabinete do Prefeito Municipal
PARA:

—
Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade
Departamento de Licitações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas:

a) Indicaçãode recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;
d) Elaboração de Impacto Orçamentário Financei
c) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação.
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada noitem “e”.

Após, voltem-me conclusos

GERSO
Pivfeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefein barras.pr.gov.br
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REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
25/2023 (página 06), remeto os Autos ao:

a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no item
'a” do referido memorando.

b)|Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no
item “b” do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 14 de fevereiro de 2023.

VANÉSSAMARAM QuaViapenmuno
Diretora do DepartamentodeLieitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax:(45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafdtresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ

Y f Prefeitura Municipal de Três Barras doA
CAPITAL DO FEIJÃO

Ed
Três Barras do Paraná, 15 de fevereiro de 2023

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

Em atenção aocontido no Processo Administrativo sob nº 025/2023, em
especial, as páginas nº 006 e 007, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), conforme dotação abaixo
relacionada

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.33.90.39.00

Atenciosamente,

7
Leomar À. Rotta

Contador
CRC Nº PR-OS274310
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Três Barras do Paraná/PR, 17 de fevereiro de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS E MANUTENÇÃO DAS TORRESE
EQUIPAMENTOS DE RETRANSMISSÃO DE SINAIS DE TV, SOB A RESPONSABILIDADE DO
MUNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARANÁ” passamos a analisar o IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Consta no processoa informação do Departamento de Contabilidade, a qual relataaexistência de dotação orçamentária suficiente paraa contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório
e fixado na solicitação R$ 14,400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais) está dentro dos
limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as
condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às
ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

ss idos
'ARME RANDINI FONGARO
ecretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(dtresbarras.pr.gov.br
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TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de
Contabilidade e da Secretaria de Finanças, os autos relativos ao Processo
Administrativo nº 25/2023 atendendo aos itens “a” e “b” da manifestação do Sr.
Prefeito (pág. 06).

Três Barras do Paraná/PR, 17 de fevereiro de 2023.

rã NOVANESSAMACAGNAN ACUNHA OENNING
Diretora do Departamento de Licitações

CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
mail: prefeitura(Dtresbarras,pr.gov.br

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235.
CNPJ 78.121.936/0001-68 —
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CAPITAL DO FEIJÃO

PUBLICADO EM:

gola DECRETONº 5184/2022

Jornal É p Data 26/12/2022

Vagina 418 Súmula: Constitui e designa a Comissão Permanente
Emição, E caca de Licitações para o período de 05/01/2023 à

im

—

31/12/2023, e dá outras providências.
Aos Respofisival

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista noinciso
|I, doartigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuiçõesde que trata o inciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art 1º, Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente deLicitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
para o periodo de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, com a
finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

Art. 2º. A comissão ora constituida e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO- CPF nº 081.574.749-73;
Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPF nº 076.456.549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30;

Art. 3º. Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para comporaComissão.

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo com a classificação disposta dos membros no
Art 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funções de Secretário ou Membro.

Art, 4º. As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos 03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um deles.

Art. 5º Os membros da Comissão responderão
solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião.
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Art. 6º. Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas
modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal.

Art. 7º. A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membros para o período subsequente.

Parágrafo único. Com base no $2ºe 3º do Art. 1º,
da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, fica

e concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre o vencimento base.

Art. 8º, Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembrode

GERSO
Prefeito Municipal
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MINUTA DO EDITAL DE DISPENSA DELICITAÇÃONº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços dereparos e manutenção das
torres e equipamentos de retransmissão de sinais de TV, sob a responsabilidade do
Município de Três Barras do Paraná

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

3. DA JUSTIFICATIVA

O Municipio de Três Barras do Paraná possui dois pontos com torres de
retransmissão de sinal de TV, sendo um localizadopróximoa cidade, na Linha Nova e outra
no Distrito de Barra Bonita. Ambasas torres possuem equipamentos de retransmissão de
sinais dos canais pertinentes a TV Globo, TV Tarobá e TV SBT.

O motivo da contratação dos serviços continuados é que não possuímos em nosso
quadro de servidores profissional com habilitação para manutenção das torres, dessa forma
se faz necessário a contratação de serviços terceirizados.

Serão realizados os seguintes serviços e seus quantitativos.

TEM|01 | ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 1]12
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO MENSAL DE QUATRO.

MESES|TRANSMISSORES DE TELEVISÃO, SENDO 03 NA CIDADE DE TRÊS
| BARRAS DO PARANÁE 01 NO DISTRITO DE BARRA BONITA.

1

Os serviços deverãoser realizados dentro dos padrõesde qualidade exigidos por lei
conforme legislação específica, devendo seguir padrões da ABNT.

O prestador dos serviços deverá, além de realizar reparos e as manutenções
devidas, deverá orientar o Município relativo a novas tecnologias de otimização dos sinais e
dos sistemas em funcionamento, colaborar e orientar na possivel implantação de novos
sistemas de transmissão. Deverá possuir técnicos treinados e equipamentos necessários
para a prestação dos serviços.

Quando da realização dos serviços, caso haja a necessidade de substituição de
peças e/ou equipamentos, estes serão fornecidos pelo Municipio.

O objetivo principal é manter os equipamentos em perfeitas condições de uso, os
quais são utilizados para levar entretenimento e informação a população, restando
justificado o interesse público na contratação.

As formas de execução do objeto, inclusive a garantia dos serviços, estão
discriminadas na minuta do contrato de prestação de serviços em anexo, a qual traz todas
as demais condições para o cumprimento do objeto, e se necessário, serão supervisionados

11
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pelos servidores da Secretaria Municipal da Administração e Planejamento.

4. RAZÃO DA DISPENSA

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido noart. 24, incisoIl
da Lei n. 8.686/93, onde severifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

“Art, 24 É dispensável a licitação:

1 - para outros serviços e compras de valor até dez por conto do limite
previsto na alínea “a” do inciso II (R$8.000,00) do artigo anterior, e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desdo que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizadade uma só vez.”

Demonstrada a necessidade da contratação, e baseado nos valores propostos nos
orçamentos, juntada a necessidade da realização dos serviços, à Administração Pública
Municipal se admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de
Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses do Município de
Três Barras do Paraná.

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

6. CONTRATADA

A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA- ME — CNPJ nº 79.191.334/0001-40

7. PREÇO

O valor da contratação totaliza a importância de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e
quatrocentos reais), distribuídos da seguinte forma;

|
ã UNID:|VALOR|VALOR

meu] Eseeciicaçãoposseruços E [E]Contratação de ompresa para presiação de Serviços de reparos &

[manutenção das torres e equipamentos de reiransmissão de|VALOR
91 | sinais de TV, sob a responsablidade do Município de Três Barras|MENSAL | 1-200.00|14.400,00

l | do Paraná,

8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Temos de forma justificada a relevância do objeto. A executora trata de pessoa
jurídica e atua no mercado comaatividade relativa ao objeto desde o ano de 1986. O objeto
social contempla entre outras atividades a atividade de “reparação e manutenção de
equipamentos de comunicação”. O objeto social descrito aponta experiência no mercado
para a realização dos serviços, dessa forma qualificandoa executora.

Observamos que foram realizadas pesquisas de preços, tendo a empresa A.

ZAPAUOVSKI & CIA LTDA apresentado o menor preço, estando os preços compatíveis com
os preços de mercado

2111
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Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que essa
Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valores a ser investidos, efetuar
uma licitação para tal mister. A contratada se propõe, através de sua proposta, executar o
objeto pelo valor e condições apresentadas. Assim sendo, a contratada atenderá na sua
totalidade o conjunto do objeto da presente contratação, sendo certo que pratica preços
compatíveis com os de mercado.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

2) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

10. PRAZOS

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses apósa assinatura do contrato e o
prazo de execução ocorrerá de forma mensal se estendendo a vigência, após
conformação do recebimento da ordem de serviço.

41. PARTE INTEGRANTE

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo:

a) Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.

Locale Data

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

311
Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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ANEXO| - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº XXx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 252023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
UNITÁRIO, QUE ENTRE Sl CELEBRAM O MUNICIPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESAA,
ZAPAUOVSKI & CIA LTDA- ME.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRASIPR, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáPr
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob O nº 78.121.936/0001-58, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, ao final assinado, Sr GERSO FRANCISCO GUSSO
brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPFIMF nº 409.886.600-59 e Carteira de Identidade nº
902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná!Pr. doravante
designado CONTRATANTE; de outro lado, a empresa A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA- ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº
79.191.334/0001-40, com sua sede estabelecida a Avenida Brasil, 181, centro, Três Barras do
ParanáiPr, neste ato, representada pelo Representante Legal, Sr. ALBINO ZAPAUOVSKI, brasileiro,
casado, empresário, portador do CPF/MF nº 431.970.199-20 e Cédula de Identidade nº 3,569.859-6
SSPIPR, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 181, centro, Três Barras do ParanáiPr, ao final
assinado, doravante designada CONTRATADA.

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS, celebrar o
presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com fulcro no art. 24, 11 da Lei Federal nº
8.666/93, em decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº XX/2023, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE REPAROS E MANUTENÇÃO DAS TORRES E EQUIPAMENTOS DE
RETRANSMISSÃO DE SINAIS DE TV, SOB A RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE TRES
BARRAS DO PARANÁ.

Parágrafo Único - Este contrato reger-se-á pelas normas de Direito Público, em especial pela Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alteraçõese, subsidiariamente, por legislação cabivel

CLÁUSULA SEGUNDA - DA METODOLOGIA

21. A metodologia de trabalho deste contrato será desenvolvida a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, a qual é pane
integrante do procedimento de Dispensa de Licitação nº XX/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR

34. O valor para execução dos serviços é de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais)
conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, distribuídos da seguinte forma:

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS | VALOR VALOR
UNITÁRIO | TOTAL |

07 [52|Valor|Contratação de empresa para prestação de seniços|1.200,00 | 14400.00
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos financeiros para pagamento do objeto do presente contrato correrão por conta da
dotação orçamentária 03.01.04,122.0003.2.006.000.3,3.90.39.00

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS

5.1. Osserviçosestabelecidosneste Contrato serão executados de acordo com o cronograma que
deverá ser elaborado entre a CONTRATANTE e CONTRATADA.

5.2. Na execução dos serviços, a CONTRATADA estará obrigada a observar todasas condições
estabelecidas neste contrato, bem como a legislação relativa ao objeto do presente contrato.

5.3. Os serviços contratados deverão ser efetuados de acordo com o Processo de Dispensa de
Licitação nº XX/2023e as normas relativas a prestação dos serviços, os quais, passam a integrá-lo
comose estivessem transcritos nele.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS

8.1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global, e será executado
pela CONTRATADA de acordo com as cláusulas contidas neste Contrato, após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante

6.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços da seguinte forma:

8.24. Vistoriar toda a estrutura existentes nos locais em que se encontram os equipamentos
01 (uma) vez por semana, procedendo as manutenções necessárias;

6.2.2. Os casos excepcionais (solicitação de manutenção por parte da população) deverão
ser atendidos pela CONTRATADA no prazo máximo de 6 (seis) horas após tomar ciência da
solicitação. independentemente do local da necessidade do atendimento (cidade ou Distrito
de Barra Bonita)

6.2.3. Os demais atendimentos deverão ocorrer conforme a necessidade da Administração
Pública, no prazo máximo de 12 (doze) horas após ciência da solicitação:

6.2.4. Quando houver chamado de natureza urgente, envolvendo situações que possam,
provocar danos fisicos e materiais, o atendimento deverá ser imediato para verificar a
Situação ocorrida e suas causas, devendo realizar a manutenção necessária.

6.2.5. Quando da realização dos serviços houver a necessidade da troca de materiais e
equipamentos, estes deverão ser solicitados junto a Secretaria Municipal de Administração,
a qual fornecerá os materiais solicitados.

6.26. A CONTRATADA deverá realizar jardinagem e limpeza dos terrenos onde se
encontram os equipamentos, no mínimo 01 (uma) vez por mês, procedendo asatividades
necessárias para tal,

6.3. Exceto o fornecimento do material e equipamentos que serão fornecidos pela Administração
Pública quando houver a necessidade de substituição dos existentes, quaisquer despesas inerentes à
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entregado objeto no local indicado são de responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora,
incluindo a necessidade de alimentação e hospedagem dos funcionários da fornecedora

6.4. O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da
ordem de serviço inicial,

6.5. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, tendo o seu início a partir da sua
assinatura.

8.6. Os prazos previstos nositens 6.4 e 6.5 desta cláusula poderão ser prorrogados, visando a plena
execução do objeto, de forma justificada, com observância a legislação em vigência (Art. 57 da Lei
8666/93)

Parágrafo Primeiro — Correrão por conta da CONTRATADA todasas despesas e os encargosde
natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os
serviços objeto deste contrato.

Parágrafo Segundo - As despesas decorrentes da prestação de serviço, objeto deste contrato, para
todas as etapas a serem executadas durante a execuçãodo objeto sãode inteira responsabilidade da
CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

74.0 CONTRATANTE se obriga a:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização dos serviçossob todos os aspectos, especialmente em relação aos quantitativos
e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas,
comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA noprazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
OS Serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal.

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade os serviços
objeto deste contrato, principalmente o fornecimento de materiais e equipamentos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA se obrigaa!
a) Executar e cumprir fielmente o Contrato, em estrita conformidade com todas as

disposiçõescontidas no mesmo referente à Dispensa de Licitação nº XX/2023,
b) Possuir quantitativos suficientes de equipamentos e material humano necessários para

atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da data de assinatura deste
Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as normas especificas da
legislação vigente com referencia a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, O presente Contrato, sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

d)

—
Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõespor
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

9)

—
Enviará CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
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Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose supressões que por ventura
possamvir a ocorrer, nos termos da Lei,
A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para a
prestação dos serviços contratados;
Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venhamasercriadase exigidas pela legislação;
Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo.
Emitir Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica (ARTIRRT) do objeto caso seja
necessários,
Efetuara entrega dos serviços dentro das especificações elou condições constantes neste
contrato;
Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Municipio de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. quando da execução do objeto;
Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregados ou outros agentes como pilotos, durante a execução
do objeto;
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Municipio de Três Barras do
Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
Comunicar por escrito ao Municipio de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário,
Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os Seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
Municipio de Três Barras do Paraná;
Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou
em conexão com ela, ainda que acontecido fora das dependência do Municipio de Três
Barras do Paraná;
Assumir todosos encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado. originariamente ou vinculada por prevenção, conexão
ou continência:
Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do
objeto deste Contrato
A Inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere
a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato
renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o
Município de Três Barrasdo Paraná
Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA éresponsável, bem como a terceiros provocados durante a execução do objeto do presente
contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus, independentemente de sua
natureza;
É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;
É expressamente proibida, também,a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo
se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná;
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38) Ter postura ética e manter em sígilo eventuais informações que sejam necessárias

CLÁUSULA NONA- DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias apósa apresentação da nota
fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia útil do
mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada das Certidões de Regularidade
Previdenciária e FGTSe conferência do Órgão Solicitante,

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1. Durante a execução dos serviços, os preços serão fixos e irregjustáveis a não ser sob
condições estabelecidas neste contrato e caberá a CONTRATADA arcar com todas as despesas
relativas ao fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, conforme proposta anexada ao
processo de Dispensa de Licitação nº XX/2023, asquais se fizerem necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

114. A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, todo ou parte, a nenhuma pessoa
física ou jurídica, sem autorização prévia e por escrito do CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a uma
ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia escrita do CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamente reassumir a prestação de serviço no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da
notificação ou aplicação da multa, sem prejuizo de outras sançõescontratuais,

Parágrafo Segundo - Se for concedida a SUBCONTRATAÇÃO no todo ou em parte pelo
CONTRATANTE, isto não reduz ou elimina as responsabilidadeséas obrigações da CONTRATADA
em decorrência do contrato, nem implica estabelecer vinculo entre o CONTRATANTE e o
SUBCONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES

121. As sanções administrativas decorrentes de inadimplência das obrigações contratuais
encontram-se disciplinadas na legislação que rege a matéria pertinente a este contrato.

122. Relativamente à aplicação de multas, os percentuais aplicáveis são os seguintes:

122.1. Multa de 0,067%(zero virgula zero sessenta e sete por cento) sobre o valor total do
serviço correspondente por dia de atraso na entrega dos serviços objeto do Contrato, que
deverá ser descontada do pagamento, até a totalidade da multa ou cobrada judicialmente.
conformeo caso. Após o prazo de 05 (cinco) dias de atraso, sem justificativa, o instrumento
contratual poderá, a critério do CONTRATANTE, ser rescindido, sendo aplicadas,
cumulativamente, as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93,

12.22. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, se os
serviços prestados estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato, a
qual deverá ser cobrada extra ou judicialmente, conformeo caso.

422.3. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, pela
descontinuidade dos serviços. a ser cobrada pordia parado, por problemas técnicos, até o
limite de 10 (dez) dias.

12.24. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste contrato, pelo descumprimento das
demais cláusulas do mesmo, a ser cobrada extra ou judicialmente, conformeocaso, exceto
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sanções já fixadas, sem prejuizo de responsabilidade civil e criminal que couber.

122.5. Multa de 2% (dois por cento), a critério do CONTRATANTE, sobre o valor deste
instrumento contratual, se houver rescisão por culpa ou requerimento da CONTRATADA sem
causa justificada ou amparo legal.

Parágrafo Primeiro — A Multa será cobrada pelo CONTRATANTE conformeo estabelecido pela
legislação pertinente.

Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADAnão venha a recolher a multa devida dentro do prazo
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será
descontada do valor da garantia de execução e adicional se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

13.1. Se forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades/multas previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabivel. para
apuração dos fatos e respectivas sanções, se necessárias, mediante prévia notificação ao
CONTRATADO dos atos a serem realizados.

Parágrafo Único — É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente,
quando não concordarcom as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

141, O CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADAcaibaOdireito de indenização de qualquer espécie
nos seguintes casos

141.1. Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato a quaisquer
empresas ou consórcio de empresas semaprévia e expressa anuência do Contratante:

144.2. Quando houver atraso dos serviços por período igual ou superior a 15 (quinze) dias,
sem manifestação da CONTRATADAou justificativa aceita pelo CONTRATANTE

14.1.3. Quando houver inadimplência de clausulas de condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da determinação da CONTRATANTE,

14.1.4. Nas demais hipóteses previstas no art, 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores

14.2. Se houver rescisão administrativa, reconhecer-se-ão os direitos da CONTRATANTE previstos
no artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores

Parágrafo Primeiro — A rescisão do contrato, motivada por qualquer dos itens relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua
assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA FISCALIZAÇÃO

15.1. A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,
exercerá ampia, irrestrita e permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato.

15.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
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verificação e controle a serem adotados pela contratante.

15.3. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste
contrato.

1544,A fiscalização poderá avaliar a atuação de qualquer empregado da CONTRATADAe exigir a
sua dispensa, se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento dos serviços, objeto deste
termo, devendo ser providenciada a sua substituição no prazo de vinte e quatro horas, a contar da
data da notificação expedida pela contratante, a qual ficará isenta de responsabilidade se dela
originar-se qualquer tipo de ação judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Serão incorporadasao contrato, por TERMOS ADITIVOS, modificações necessárias durante a
sua vigência, decorrentes de obrigações da CONTRATADA, nos prazos ou nos valores para osfins
de direito, com anuência expressa de ambas aspartes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS TRIBUTOS

174. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas ou
contribuição de melhoria) apósa assinatura deste Contrato, que reflita comprovadamente nos preços
ora contratados, facultará às partes a sua revisão para mais ou para menos, por mútuo e expresso
acordo, observada a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS

18.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimosesupressões que se fizerem nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato
atualizado nos termosda lei

18.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no subitem anterior
salvo supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.
18.3. AS supressões ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados por meio de
elaboração de Termo Aditivo acrescido a este instrumento contratual

18.4. No caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADAjá houver adquirido materiais para
aplicação nos mesmos antes do recebimento da Ordem de Supressão, pagar-lhe-á o
CONTRATANTE osvalores de tais materiais pelos preços de aquisição, regularmente comprovados,
os quais passarãoà propriedade do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18.1. Este contrato de prestação de serviços se fundamenta no Artigo 24, inciso Ile Artigo 26, da Lei
8.666/93, fundado no Processo de Dispensa de Licitação nº XX/2023

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

20.1. Ao firmar este instrumento, declaram a CONTRATANTE e a CONTRATADAter plena ciência
deseu conteúdo, bem como dos documentos vinculadosao presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desdejá
acordado entreas partes que sempre prevalecerão os mencionadosporextenso
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21.2. ACONTRATADA, com a assinatura dopresente contrato, declara que durante a vigência do
contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, bem
como não está declarada inidônea em todas asesferas de governo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS

224. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigore aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, com renúncia a
qualquer outro para solução de quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus sucessores, em vias.
iguais e rubricadas para os fins de direito na presença das testemunhas a seguir firmadas.

Local e data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA - ME
ALBINO ZAPAUOVSKI
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

1 2
Nome: Nome:
cpr: cpr:

im
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121,936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Qtresbarras.pr.gov.br
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A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA - ME

CNPJ: 79.191.334/0001-40 NIRE: 41206797129

ALBINO ZAPAUOVSKI, brasileiro, maior e capaz, Empresário, casado sob o Regime
de comunhão parcial de bens, nascido na cidade em Cascavel, Estado do Paraná,
data de nascimento 06/08/1957, inscrito no Cadastro de PessoasFísicas do Ministério
da Fazenda sob n.º 431.970.199-20, portador da Cédula de Identidade Civil Registro
Geral sob nº 35698566 SSP-PR -Órgão Emissor e Unidade da Federação, residente e
domiciliado na cidade de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, à Avenida Brasil,
nº 181, bairro centro, CEP 85485-000.

ALESSANDRO ANTONIO ZAPAUOVSK|, brasileiro, solteiro, nascido em 10/05/1981,
residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 181, apartamento, Bairro Centro, CEP.
85485-000, na cidade de Três Barras do Paraná — Paraná, portador da Cédula de
Identidade Civil RG. Nº. 71721434 SESP-PR e CPFIMF nº. 032.425.269-29; únicos
sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira nesta praça sob o
nome empresarial A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA, com sede e domicilio na Avenida
Brasil, nº 181, centro, CEP 85.485-000, registradae arquivada na Junta Comercial do
Estado do Paraná sob NIRE nº. 41206797129, inscrita no CNPJ sob nº
79.191.334/0001-40; por este instrumento decidiram por unanimidade e na melhor
forma de direito, ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato social, que reger-se-á
pelas leis nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, lei nº. 3.708de 10 de janeiro de 1919,
lei nº. 8.934, de 18 de novembro de 1994, pelas demais disposições legais aplicáveis
à espéciee pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto Social: A empresa tem como objeto social em todo
o território nacional o ramo de: COMERCIO VAREJISTA, CONSERTO,
MANUTENÇÃO E REPARO DE ALARMES, CERCAS ELETRICAS, CAMERAS DE
SEGURANCA, CARTUCHOS, TONERS, TELEVISORES, APARELHOS DE SOM,
CAIXA ACÚSTICAS, ELEVADORES ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS,
COMPUTADORES, NOTEBOOKS, MONITORES, IMPRESSORAS, SUPRIMENTOS
DE INFORMATICA, EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, ANTENAS DIGITAIS E

PARABÓLICAS, CELULARES E CARREGADORES, TELEFONES, CENTRAIS
ELÉTRICAS, PROJETORES, PRODUTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE
COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO EM GERAL ATIVIDADES
DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TECNICA ESPECIFICA ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE
SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS.

CLÁUSULA SEGUNDA

-—
Da Consolidação do Contrato: À vista da modificação ora

ajustada e em consonância com o que determinaoart. 2.031 da Lei n.º 10.406/2002,

& A
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A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA - ME

CNPJ: 79.191.334/0001-40 NIRE: 41206797129

os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social,
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n.º 10.406/2002
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA - ME
CNPJ 79.191.334/0001-40

CONTRATO SOCIAL

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA

ALBINO ZAPAUOVSKI, brasileiro, maior e capaz, Empresário, casado sob o Regime
de comunhão parcial de bens, nascido na cidade em Cascavel, Estado do Paraná,
data de nascimento 08/08/1957, inscrito no Cadastro de PessoasFisicas do Ministério
da Fazenda sobn.º 431.970.199-20, portador da Cédula de Identidade Civil Registro
Geral sob nº 35698566 SSP-PR -Órgão Emissore Unidade da Federação, residente e
domiciliado na cidade de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, à Avenida Brasil,
nº 181, bairro centro, CEP 85485-000.

ALESSANDRO ANTONIO ZAPAUOVSKI, brasileiro, solteiro, nascido em 10/05/1981,
residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 181, apartamento, Bairro Centro, CEP.
85485-000, na cidade de Três Barras do Paraná — Paraná, portador da Cédula de
Identidade Civil RG. Nº. 71721434 SESP-PR e CPFIME nº. 032.425.269-29; únicos
sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira nesta praça sob o
nome empresarial A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA, com sede e domicilio na Avenida
Brasil, nº 181, centro, CEP 85.485-000, registrada e arquivada na Junta Comercial do
Estado do Paraná sob NIRE nº. 41206797129, inscrita no CNPJ sob nº
79.191.334/0001-40; por este instrumento decidiram por unanimidade e na melhor
forma de direito, ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato social, que reger-se-á
pelas leis nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, lei nº. 3.708de 10 de janeiro de 1919,
lei nº. 8.934, de 18 de novembro de 1994, pelas demais disposições legais aplicáveis
à espécie e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL DA MATRIZ - A sociedade terá por
objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: COMÉRCIO VAREJISTA,
CONSERTO, MANUTENÇÃO E REPARO DE ALARMES, CERCAS ELETRICAS,
CAMERAS DE SEGURANCA, CARTUCHOS, TONERS, TELEVISORES,
APARELHOS DE SOM, CAIXA ACÚSTICAS, ELEVADORES ELÉTRICOS E
HIDRÁULICOS, COMPUTADORES, NOTEBOOKS, MONITORES, IMPRESSORAS,

qo
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A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA - ME

CNPJ: 79.191.334/0001-40 NIRE: 41206797129

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, ANTENAS
DIGITAIS E PARABÓLICAS, CELULARES E CARREGADORES, TELEFONES,
CENTRAIS ELÉTRICAS, PROJETORES, PRODUTOS DE INFORMÁTICA,
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS,
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO EM
GERAL ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E
AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO
IMOBILIÁRIOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - A empresa
deu início às suas atividades em 01/05/1986 e seu prazo de duração e de tempo
indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL- O capital é de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, formado por R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente do
País, totalmente subscritas e já integralizadas pelos sócios, fica assim dividido e
distribuído entre os sócios quotistas:

Sócios %|QUOTAS CAPITAL R$
JALBINO ZAPAUOVSKI 90%|18.000 R$ 18.000,00
[ALESSANDRO ANTONIO ZAPAUOVSKI| 10% 2.000 R$ 2.000,00
[TOTAL 100%|20.000 R$ 20.000,00

CLÁUSULA QUARTA- DA ADMINISTRAÇÃO- A sociedade será administrada pelos
sócios administradores já qualificados ALBINO ZAPAUOVSKI E ALESSANDRO
ANTONIO ZAPAUOVSKI ao qual compete privativa e individualmente o uso da
firma e a representação ativa e passiva, em juízo, ou fora dele, estando os mesmos
dispensados daprestação de caução, podendo praticar todosos atos necessários à
consecução do objeto social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso do nome da
Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios
estranhos ao objeto social, bem como a prestação de fiança ou aval, e o
comprometimento dos mesmo em atos de liberalidade ou de favor, podendo passar
poderes para terceiros por procuração.
Parágrafo Único - O sócio que participar ativamente na administração da sociedade
fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada anualmente pelo

SREN
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A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA - ME

CNPJ: 79.191.334/0001-40 NIRE: 41206797129

consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo comalegislação do
Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade.

CLÁUSULA QUINTA - DO ENDEREÇO: A empresa tem sua sede na Avenida Brasil,
nº 181, centro, na cidade de Três Barras do Paraná - PR, CEP 85.485-000.

CLÁUSULA SEXTA - DO BALANÇO PATRIMONIAL- Ao término de cada exercício,
em 31/12, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucrosou perdas apuradas.

CLÁUSULA SETIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE
ADMINISTRADOR- Os administradores da empresa declaram, sob as penas da lei,

que nãoestá impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sobos efeitos dela, a pena
quevede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA - DO ENQUADRAMENTO ME - Os sócios declaram que a
sociedade se enquadra como Micro Empresa - ME, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4º doart. 3º da mencionada lei. (art. 3º, 11,

LC nº 123, de 2006)

CLÁUSULA NONA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que possa ser.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam
digitalmente o presente instrumento, elaborado em via única, de igual teor e forma,

para que valha na melhor forma do direito, obrigando-se fielmente por si e seus
herdeiros a cumpri-lo em todos osseus termos.

A
Ny

Três Barras do Paraná - PR, 29 de Março de 2021.
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ALBINO ZAPAUOVSKI ALESSANDRO ANTONIO
ZAPAUOVSKI



MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página6de 6
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamosqueoato da empresa A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA- ME consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

03242526929 ALESSANDRO ANTONIO ZAPAUOVSKI

4319701920 ALBINO ZAPAUOVSKI
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ESTADO DO PARANÁgocencorudo

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA NR. 258/2023

Cadastro Econômico: 37-0

Razão Social.: A. ZAPAUOVSKI E CIA LTDA ME

CPE/CNPJ.....: 79.191.334/0001-40
Nome Fantasia: SOMTEC

Endereço.....: * AV BRASIL 181
Bairro.......: CENTRO
Atividade....: Comércio varejista especializado de equipamentos de telefoni
Alvará.......? 37

Certificamos, A. ZAPAUOVSKI E CIA LTDA ME em cumprimento ao despacho
exarado no requerimento protocolado sob nº 1, que o cadastro econômico,
com as atividades acima mencionadas, residente nesta cidade de Três Barras do
Paraná, NADA DEVE para Fazenda Pública deste município, PORÉM POSSUI DÉBITOS A
VENCER referente a parcelamento de impostos atrasados.
A presente certidão requerida por  ALBINO
servira exclusivamente para fins de LICITACAO

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados.
Por ser verdade, emitimos a certidão em 2 vias, de igual teor, que vão assinadas
pelo serviço de cadastro deste município.

A presente certidão tem validade por 90 dias,

Trés Barras do Paraná, 03 de Março de 2023



Os/03429, 10:56 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar | Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:  79.191.334/0001-40
Razão ; IA

LTDA
Miocioi A ZAPAVOVSKI E CIA LTDA ME

Endereço: Av BRASIL 181 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR / 85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7, da Lel
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:21/02/2023 a 22/03/2023

Certificação Número: 2023022102144325384709

Informação obtida em 03/03/2023 10:56:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

NS
httpssiconsulta-crf caixa, gov.brlconsultacrtipagos/consultaEmpregadorjsf m



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 79.191.334/0001-40
Certidão nº: 9247068/2023
Expedição: 03/03/2023, às 10:56:59
validade: 30/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 79.191.334/0001-40, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wwu.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029595293-54

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.191.334/0001-40
Nome: A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que,verificandoos registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresaerefere-se a débitos deo“ tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01/07/2023 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwfazendapr.gov.br

em 9Es via into!Pd n02snose)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA
CNPJ: 79.191.334/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaser apuradas, é certificado que:

1.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 daLei nº5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU)na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformedisposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidãoé válida parao estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas,
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lfb.gov.br> ou <httpillwrmy pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:54:27 do dia 03/03/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 30/08/2023.
Código de controle da certidão: 33E2.DA25.8142.5840
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



= É Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

Três Barras do Paraná/PR, 03 de março de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório nº
25/2023 na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO com objetivo CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS E
MANUTENÇÃO DAS TORRES E EQUIPAMENTOS DE RETRANSMISSÃO DE
SINAIS DE TV, SOB A RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ paraanálise e parecer.

Atenciosamente,

csra mM q (9 nnLnd,
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



É Prefeitura CMunicipal de Vrês Barras do Paraná
STADO DO PARANA

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 025/2023.

Três Barras do Paraná/PR, 09 de março de 2023.

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 025/2023, procedi a juntada do memorando
atendendo o item “d” da manifestação do Sr. Prefeito (pág. 6)

AEE GuEs
Presidente da Comissão PermanentedeLicitações

Três Barras do Paraná/PR, 09 de março de 2023.

Av. Brasil, Fone/Fax: (45) 3235
PJ 78.121.936/0001-68 —

12 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
mail: preto esba



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal do Três Barras do Pura
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Administração

A espécie: Contratação de empresa para manutenção torres de TV

Contratado: A. Zapauovski & Cia. Ltda.

Valor: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentosreais)
Os fatos:

Trata-se de contratação de empresa para prestação de serviços de reparos e manutenção
das torres e equipamentosde retransmissão de sinais de TV, soba responsabilidade do Município
de Três Barras do Paraná

Do Direito
O objeto da contratação de empresa para prestação de serviços de reparos e manutenção

das torres e equipamentos de retransmissão de sinais de TV, sob a responsabilidade do Município
de Três Barras do Paraná, em tese, haveria necessidade de processo licitatório, todavia, o artigo
24, inciso II, da Lei 8.666/93, informa ser dispensável a licitação.

Do Parecer
A contratação de empresa para prestação de serviços de reparos e manutenção das

torres e equipamentos de retransmissão de sinais de TV, sob a responsabilidade do Município de
Três Barras do Paraná, não fere nem extrapola o limite legal estabelecido. Havendo até mesmo
três cotações de preços. No entanto, a administração deve ter planejamento acerca de situações
como esta e se precaver com procedimento licitatório adequado

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, as vencedoras A. Zapauovski &

Cia. Ltda. , não consta registro de pendências, conforme se verificou em 07/03/2023, Código de
controle desta certidão: 638636107,

Ante o exposto, opina-se pela homologação, smj, do contrato a ser efetivado com a A

Zapauovski & Cia. Ltda., sob o CNPJ nº 79.191.334/0001-40, eis que, em tese, não irá ferir
dispositivo legal, Todavia, ao se lavrar contrato com a empresa acima, deverá o Chefe do
Executivo averiguar a possibilidade de se melhorar a forma de licitação, dando amplo
conhecimento acerca do certame. Ante tudo isso deve se designar fiscal do contrato a ser
assinado, bem como seja dada ciência ao mesmo,

andes
Assessor Jurídico
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Três Barras do Paraná/PR, 09 de março de 2023.

De: Gabinete doPrefeito Municipal
Para: DepartamentodeLicitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
aprovo o e AUTORIZO o PROCESSO de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos das Leis nº
8.666/93.

Solicito ainda, após aut
contratação incluindo todas as publ
vigente.

ão, que promova as formalidades necessárias à
lades dos atos conforme exigências da legislação

GE) FRANCI GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68
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DISPENSA DE LICITAÇÃONº06/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de reparos e manutenção das
torres e equipamentos de retransmissão de sinais de TV, sob a responsabilidade do
Município de Três Barras do Paraná

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

3. DA JUSTIFICATIVA

O Município de Três Barras do Paraná possui dois pontos com torres de
retransmissão de sinal de TV, sendo um localizado próximo a cidade, na Linha Nova e outra
no Distrito de Barra Bonita. Ambasastorres possuem equipamentos de retransmissão de
sinais dos canais pertinentes a TV Globo, TV Tarobá e TV SBT.

O motivo da contratação dos serviços continuados é que não possuimos em nosso
quadro de servidores profissional com habilitação para manutenção das torres, dessa forma
se faz necessário a contratação de serviços terceirizados.

Serão realizados os seguintes serviçose seus quantitativos:

[mem | aro ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS J|

12
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO MENSAL DE QUATRO

1 | MESES [Reu DE TELEVISÃO, SENDO 03 NA CIDADE DE TRÊS||. BARRAS DO PARANÁ E 01 NO DISTRITO DE BARRA BONITA.

Os serviços deverãoser realizados dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei,
conforme legislação específica, devendo seguir padrões da ABNT.

O prestador dos serviços deverá, além de realizar reparos e as manutenções
devidas, deverá orientar o Municipio relativo a novas tecnologias de otimização dos sinais e
dos sistemas em funcionamento, colaborar e orientar na possivel implantação de novos
sistemas de transmissão. Deverá possuir técnicos treinados e equipamentos necessários
para a prestaçãodos serviços.

Quando da realização dos serviços, caso haja a necessidade de substituição de
peças e/ou equipamentos, estes serão fornecidos pelo Município.

O objetivo principal é manter os equipamentos em perfeitas condições de uso, os
quais são utilizados para levar entretenimento e informação a população, restando
justificadoo interesse público na contratação.

As formas de execução do objeto, inclusive a garantia dos serviços, estão
discriminadas na minuta do contrato de prestação de serviços em anexo, a qual traz todas
as demais condições para o cumprimento do objeto, e se necessário, serão supervisionados
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pelos servidores da Secretaria Municipal da Administração e Planejamento.

4. RAZÃO DADISPENSA

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido noart, 24, inciso |
daLei n. 8.666/93, onde severifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

“Art. 24 É dispensável a licitação:

H- para outros serviços e compras de valor até dez por cento do limite
previsto na alinea “a” do inciso fl (R$ 8.000,00) do ertigo anterior, é para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não so refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez.”

Demonstrada a necessidade da contratação, e baseado nos valores propostos nos
orçamentos, juntada a necessidade da realização dos serviços, à Administração Pública
Municipal se admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de
Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses do Município de
Três Barras do Paraná

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24, Il, da Lei nº 8,666/93 e suas alterações.

6. CONTRATADA

A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA - ME — CNPJ nº 79.191.334/0001-40

7. PREÇO

O valor da contratação totaliza a importância de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e
quatrocentos reais), distribuídos da seguinte forma;

[meu] ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS PARES ESMEDIDA

UNITÁRIO
| Contratação de empresa para prestação de serviços de reparos e

manutenção das torres e equipamentos de retransmissão de| VALOR
| 0!|sinais de TV, sob a responsabilidade do Municipio de Três Barras | MENSAL|120000|14.400,00

[io Parana |

| |

8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Temos de forma justificada a relevância do objeto. A executora trata de pessoa
jurídica e atua no mercado com a atividade relativa ao objeto desde o anode 1986. O objeto
social contempla entre outras atividades a atividade de “reparação e manutenção de
equipamentos de comunicação”. O objeto social descrito aponta experiência no mercado
para a realização dos serviços, dessa forma qualificandoa executora.

Observamos que foram realizadas pesquisas de preços, tendo a empresa A.
ZAPAUOVSKI & CIA LTDA apresentado o menor preço, estando os preços compatíveis com
os preços de mercado
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Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que essa
Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valores a ser investidos, efetuar
uma licitação para tal mister. A contratada se propõe, através de sua proposta, executar o
objeto pelo valor e condições apresentadas. Assim sendo, a contratada atenderá na sua
totalidade o conjunto do objeto da presente contratação, sendo certo que pratica preços
compatíveis com os de mercado.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária.

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

10. PRAZOS

O prazode vigência será de 12 (doze) meses apósa assinatura do contrato e o
prazo de execução ocorrerá de forma mensal se estendendo a vigência, após
conformação do recebimento da ordem de serviço.

11. PARTE INTEGRANTE

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo:

a) Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.

Três Barras do Paraná, 09 de março de 2023.

GERS ISCO Gusso
Prefeito Municipal

3one/Fax: (45) 32 - Três Barrasdo Paraná — PR
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
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ANEXO | - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS
Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
UNITÁRIO, QUE ENTRESi CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA A.
ZAPAUOVSKI & CIA LTDA- ME.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRASIPR, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasi, 245, centro, Três Barrasdo Paraná/Pr,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, ao final assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPFIMF nº 409.886.600-59 e Carteira de Identidade nº
S02.308,139-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do ParanáfPr, doravante
designado CONTRATANTE; de outro lado, a empresa A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº
79.191 .334/0001-40, com sua sede estabelecida a Avenida Brasil, 181, centro, Três Barras do
Paraná!Pr, neste ato, representada pelo Representante Legal, Sr. ALBINO ZAPAUOVSKI, brasileiro,
casado, empresário, portador do CPF/MF nº 431.970.199-20 e Cédula de Identidade nº 3.569.859-6
SSPIPR, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 181, centro, Três Barras do Paraná/Pr, ao final
assinado, doravante designada CONTRATADA.

Aspartes acima nomeadase qualificadas tém entre si, JUSTAS e ACORDADAS, celebrar o
presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com fulcro no art. 24, II, da Lei Federal nº
8.666/93, em decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 06/2023, mediante as
seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.4. Este Contrato tem por objeto 4 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE REPAROS E MANUTENÇÃO DAS TORRES E EQUIPAMENTOS DE
RETRANSMISSÃO DE SINAIS DE TV, SOB A RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE TRES
BARRAS DO PARANÁ.

Parágrafo Único — Este contrato reger-se-á pelas normas de Direito Público, em especial pela Lei
Federal nº 8666/93e suas alterações e, subsidiariamente, por legislação cabível.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA METODOLOGIA

2.1. A metodologia de trabalho deste contrato será desenvolvida a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, a qual é parte
integrante do procedimento de Dispensa de Licitação nº 06/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1, O valor para execução dos serviços é de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais),
conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, distribuídos da seguinte forma:

TEM
|

QTDE JUNIO. | DESCRIÇÃO DOS ITENS T VALOR VALOR|E E ii UNITÁRIO|TOTAL |
[cor [71 Valor |Tonatação de empresa para prestação da semiços|1.200,00|14.400,06
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[ T Mensal|de reparos e manutenção das tores e “]
| equipamentos de retransmissão de sinais de TV, |

| sob a responsabilidade do Municipio de Três BarrasL [do Paraná
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

44. Os recursos financeiros para pagamento do objeto do presente contrato correrão por conta da
dotação orçamentária 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS

541. Osserviçosestabelecidos neste Contrato serão executados de acordo comocronograma que
deverá ser elaborado entre a CONTRATANTEe CONTRATADA.

5.2. Na execução dos serviços, a CONTRATADAestará obrigada a observar todas as condições
estabelecidas neste contrato, bem como a legislação relativa ao objeto do presente contrato.

5.3. Os serviços contratados deverão ser efetuados de acordo com O Processo de Dispensa de
Licitação nº 06/2023 e as normas relativas a prestação dos serviços, os quais, passam a integrá-lo
como se estivessem transcritos nele

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS

8.1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global, e será executado
pela CONTRATADA de acordo com as cláusulas contidas neste Contrato, após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante

6.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviçosda seguinte forma:

6.24. Vistoriar todaaestrutura existentes nos locais em que se encontram os equipamentos
01 (uma) vez por semana, procedendo as manutenções necessárias;

6.2.2. Os casos excepcionais (solicitação de manutenção por parte da população) deverão
ser atendidos pela CONTRATADA no prazo máximo de6(seis) horas após tomar ciência da
solicitação, independentemente do local da necessidade do atendimento (cidade ou Distrito
de Barra Bonita)

8.2.3, Os demais atendimentos deverão ocorrer conforme a necessidade da Administração
Pública, no prazo máximo de12 (doze) horas após ciência da solicitação;

8.2.4. Quando houver chamado de natureza urgente, envolvendo situações que possam
provocar danos fisicos e materiais, o atendimento deverá ser imediato para verificar a
situação ocorrida e suas causas, devendo realizar a manutenção necessária.

6.2.5. Quando da realização dos serviços houver a necessidade da troca de materiais e
equipamentos, estes deverão ser solicitados junto a Secretaria Municipal de Administração,
a qual fornecerá os materiais solicitados.

6.26. A CONTRATADA deverá realizar jardinagem e limpeza dos terrenos onde se
encontram os equipamentos, no mínimo 01 (uma) vez por més, procedendo as atividades
necessárias para tal

6.3. Exceto o fornecimento do material e equipamentos que serão fornecidos pela Administração
Pública quando houver a necessidade de substituição dos existentes, quaisquer despesas inerentes à
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entrega do objeto no local indicado sãode responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora,
incluindo a necessidade de alimentação e hospedagem dos funcionários da fornecedora.

8.4. O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da
ordem de serviço inicial

8.5. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, tendo o seu início a partir da sua
assinatura.

8.8. Os prazos previstos nos itens 6.4 e 6.5 desta cláusula poderão ser prorrogados, visandoa plena
execução do objeto, de forma justificada, com observância a legislação em vigência (Art. 57 da Lei
8.666/93),

Parágrafo Primeiro — Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesase os encargos de
natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os
serviços objeto deste contrato.

Parágrafo Segundo — As despesas decorrentes da prestação de serviço, objeto deste contrato, para
todas as etapasa serem executadas durante a execução do objeto são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

74.0 CONTRATANTE se obriga a:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação aos quantitativos
e qualitativos. anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas,
comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas porparte daquela;

b) Efeluar o pagamento à CONTRATADA no prazoestabelecido neste Contrato, de acordo com
os serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
Sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade os serviços
objeto deste contrato, principalmente o fornecimento de materiais e equipamentos,

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADAse obriga a:

aj Executar e cumprir fielmente o Contrato, em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no mesmo referente à Dispensa de Licitação nº 06/2023;

b) Possuir quantitativos suficientes de equipamentos e material humano necessários para
atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da data de assinatura deste
Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as normas específicas da
legislação vigente com referencia a execução do objeto,

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, O presente Contrato, sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE

d)

—
Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habiltação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

f Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal comadiscriminação do fornecimento realizado;
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Aceitar, nas mesmascondições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura
possam vir a ocorrer, nostermos da Lei;
A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para a
prestação dos serviços contratados,
Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;
Indicar o responsável por representá-a na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo,
Emitir Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do objeto caso seja
necessários,
Efetuar a entrega dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste.
contrato,
Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadaspelo Município,
Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução doobjeto;
Ser responsável por quaisquer danoscausados diretamente aosbensde propriedade do
Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregados ou outros agentes como pilotos, durante a execução
do objeto,
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Municipio de Três Barras do
Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
Assumir à responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
Municipio de Três Barras do Paraná;
Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou
em conexão com ela, ainda que acontecido fora das dependência do Município de Três
Barrasdo Paraná:
Assumir todosos encargosde possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão
ou continência;
Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do
objeto deste Contrato.
A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere
a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Contrato. razão pela qual o fomecedor signatário do Contrato
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o
Município de Três Barras do Paraná;
Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA éresponsável, bem como a terceiros provocados durante a execução do objeto do presente
contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus, independentemente de sua
natureza;
É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato.
É expressamente proibida, também,aveiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo
se houver prévia autorização do Municipio de Três Barrasdo Paraná;

7(45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeituraíitresarras.pr.gov.br
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aa) Ter postura ética e manter em sigilo eventuais informações que sejam necessárias.

CLÁUSULA NONA- DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota
fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia útil do
mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada das Certidões de Regularidade
Previdenciária e FGTS e conferência do Órgão Solicitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1, Durante a execução dos serviços, os preços serão fixos e irreajustáveis a não ser sob
condições estabelecidas neste contrato e caberá a CONTRATADA arcar com todas as despesas
relativas 20 fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, conforme proposta anexada ao
processo de Dispensa de Licitação nº 06/2023, as quais se fizerem necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

11.1, A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, todo ou parte, a nenhuma pessoa
física ou jurídica, sem autorização prévia e por escrito do CONTRATANTE,

Parágrafo Primeiro - Se 3 CONTRATADAceder o presente contrato, no todo ou em parte, a uma
ou mais pessoas fisicas ou jurídicas sem autorização prévia escrita do CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamente reassumir a prestação de serviço no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da
notificação ou aplicação da multa, sem prejuizo de outras sanções contratuais

Parágrafo Segundo - Se for concedida a SUBCONTRATAÇÃO no todo ou em parte pelo
CONTRATANTE, isto não reduz ou elimina as responsabiidades e asobrigações da CONTRATADA

em decorrência do contrato, nem implica estabelecer vinculo entre o CONTRATANTE e o
SUBCONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

121, As sanções administrativas decorrentes de inadimplência das obrigações contratuais
encontram-se disciplinadas na legislação que rege a matéria pertinente a este contrato.

42.2. Relativamente à aplicação de multas, os percentuais aplicáveis são os seguintes:

42.21. Multa de 0,067% (zero vírgula zero sessenta e sete por cento) sobre o valor total do
serviço correspondente por dia de atraso na entrega dos serviços objeto do Contrato, que
deverá ser descontada do pagamento, até a totalidade da multa ou cobrada judicialmente,
conformeo caso. Após o prazo de 05 (cinco) dias de atraso, sem justificativa, o instrumento
contratual poderá, a critério do CONTRATANTE, ser rescindido, sendo aplicadas,
cumulativamente, as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

12.2.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, se os
serviços prestados estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato, a
qual deverá ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso.

122.3. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, pela
descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, por problemas técnicos, até o
limite de 10 (dez) dias.

122.4. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste contrato, pelo descumprimento das.
demais cláusulas do mesmo, a ser cobrada extra ou judicialmente, conformeocaso, exceto

sm
P 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

urafáitresbarras.pr.gov.br
Av. Brasi 5 — Fone/Fax: (45) 3

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-ma



casrod
RO?! Prefeitura CHtunicinal de Teto Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

sanções já fixadas, sem prejuizo de responsabilidade civil e criminal que couber.

122.5. Multa de 2% (dois por cento), a critério do CONTRATANTE, sobre o valor deste
instrumento contratual, se houver rescisão por culpa ou requerimento da CONTRATADA sem
causa justificada ou amparo legal.

Parágrafo Primeiro — A Multa será cobrada pelo CONTRATANTE conforme o estabelecido pela
legislação pertinente.

Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADAnão venhaa recolher a multa devida dentro do prazo
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será
descontada do valor da garantia de execuçãoe adicional se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

134, Se forem verificadas situações que ensejaremaaplicação das penalidadesímultas previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para
apuração dos fatos e respectivas sanções, se necessárias, mediante prévia notificação ao
CONTRATADO dosatos a serem realizados.

Parágrafo Único — É facultado à CONTRATADArecorrer, conforme estabelece a legislação vigente,
quando não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

144. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADAcaiba o direito de indenização de qualquer espécie,
nos seguintes casos:

14.11. Quando a CONTRATADAtransferir no todo ou em parte o contrato a quaisquer
empresas ou consórcio de empresas semaprévia e expressa anuência do Contratante;

14.1.2. Quando houver atraso dos serviços por periodo igual ou superior a 15 (quinze) dias,
sem manifestação da CONTRATADAou justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

14.1.3. Quando houver inadimplência de clausulas de condições contratuais por parte da
CONTRATADAe desobediência da determinação da CONTRATANTE;

14.1.4. Nes demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93e alterações posteriores.

142. Se houver rescisão administrativa, reconhecer-se-ão os direitos da CONTRATANTE previstos
no artigo 77 da Lei Federalnº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro — A rescisão do contrato, motivada por qualquerdos itens relacionados, implicará
a apuração de perdase danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabiveis.

Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua
assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

15.1, A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,
exercerá ampla, irrestrita e permanente fiscalização sobre a execução dopresente contrato.

15.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todosos métodos e processos de inspeção,

9PR1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGitresbarras.pr.gov.br
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verificaçãoe controle a serem adotados pela contratante,

153. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste
contrato.

154, A fiscalização poderá avaliar a atuação de qualquer empregado da CONTRATADA e exigir a
sua dispensa, se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento dos serviços, objeto deste
termo, devendo ser providenciada a sua substituição no prazo de vinte e quatro horas,a contar da
data da notificação expedida pela contratante, a qual ficará isenta de responsabilidade se dela
originar-se qualquer tipo de ação judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Serão incorporadas ao contrato, por TERMOS ADITIVOS, modificações necessárias durante a
sua vigência, decorrentes de obrigações da CONTRATADA, nos prazosou nos valores para os fins
de direito, com anuência expressa de ambas aspartes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS TRIBUTOS

17.1. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas ou
contribuição de melhoria) após a assinatura deste Contrato, que reflita comprovadamente nos preços
ora contratados, facultará às partes a sua revisão para mais ou para menos, por mútuo e expresso
acordo, observada a legislação vigente

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS

181. A CONTRATADAfica obrigadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato
atualizado nos termos da lei

18.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedero limite estabelecido no subitem anterior,
salvo supressões resultantesde acordo celebrado entre as partes.
183. AS supressões ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados por meio de
elaboração de Termo Aditivo acrescido a este instrumento contratual.

18.4. No caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido materiais para
aplicação nos mesmos antes do recebimento da Ordem de Supressão, pagariheá o
CONTRATANTE osvaloresde tais materiais pelos preços de aquisição, regularmente comprovados,

os quais passarão à propriedade do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

19.1, Este contratode prestação de serviçosse fundamenta no Artigo 24, inciso Il e Artigo 26, da Lei
8.666/93, fundado no Processo de Dispensa de Licitação nº 06/2023

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

20.1. Ao firmar este instrumento, declaram a CONTRATANTE e a CONTRATADA terplena ciência
de seu conteúdo, bem comodos documentos vinculados ao presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Havendodiscrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes que sempre prevalecerão os mencionados por extenso.

101
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21.2. A CONTRATADA, comaassinatura do presente contrato, declara que durante a vigência do
contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, bem
como não está declarada inidônea em todasas esferas de governo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS

224. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com basena legislação
em vigore aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

234. As partes elegem o Foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, com renúncia a
qualquer outro para solução de quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E, por estarem justasecontratadas, assinam o presente, porsi e seus sucessores, em vias
iguais e rubricadas para os fins de direito na presença das testemunhas a seguir firmadas.

Local e data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA - ME
ALBINO ZAPAUOVSKI
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

1 2
Nome: Nome:
CPF: CPF
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Av. Brasil, 245

—
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tempor objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. À responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestorde cada cadastro consultado. A informaçãorelativa à razão social
daP, é extraída doCadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Consulta realizada em; 09/03/2023 13:59:06

Informações da Pessoa Jurídica:
RazãoSocial: A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDAOx: 79 1913350001-40

Resultados da Consulta Eletrônica:
[órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos Z

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastr 'NIA- Cadastro »

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

cional e Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência do: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

stro: CNEP- Cadastro Nacional dé Empresas Punidas
br gão Gestor: Portal da Transparência7
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação « racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES REFERENTE A
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Às quatorze horas (14h00) do dia nove (09) de março(03) de dois mil e vinteetrês
(2023), no Departamento deLicitações do Municipio de Três Barras do Paraná, reuniu-se a
Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto nº 5184/2022, para julgar e emitir
parecer referente as propostas apresentadas a presente Dispensa Licitação. Ato contínuo, o
presidente deu início aos trabalhos, conforme segue: relatou que a Administração Municipal,
através da Dispensa de Licitação nº 06/2023, instaurou processo administrativo para a
Contratação de empresa para prestação de serviçosde reparos e manutenção das torres e
equipamentos de retransmissão de sinais de TV, sob a responsabilidade do Município de
Três Barras do Paraná, Considerando a necessidade da prestação de serviços, tendo em
vista que não possuímos em nosso quadro de servidores profissional com habilitação parae manutenção das torres, dessa forma se faz necessário a contratação de serviços
terceirizados; Considerando que o valor constante do referido processo de dispensa
encontra-se de acordo com os valorespraticados no mercado conforme orçamentosobtidos;
Considerando as justificativas e pareceres constantes no processo; Considerando a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da fornecedora; e, Considerando a
previsão legal constante no Artigo 24, incisoIl da Lei Federal 8.666/93 e Lei Municipal nº
1749/2018. Compulsando o processo de Dispensa deLicitação, a Comissão Permanente,
constatou que a mesma possui legalidade para a contratação e emite seu parecer favorável,
com fundamento noart, 24, inciso Il da Lei Federal 8.666/93 e alteraçõesposteriores, bem
como da Lei Municipal nº 1749/2018, Remeta-se os autos a autoridade superior para que,
após apreciação e a seu juizo, entendendo conveniente, a Administração, promova a
homologação da decisão proferida nesta Ata através da ratificação da Dispensa de
Licitação. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão e solicitou a
lavratura da presente ata que após lida e aprovada vai assinada por todos os membros.

o AQ, “
VIVIANE UES

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

FERNANDO E PIZZATO

rui brum Wumcalto
MIRIA KUHNEN MENCATTO

Membro
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 06/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023

Fundamentado na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como parecer
jurídico, com base no Art. 24 da citada lei, RATIFICO a dispensa de licitação.

CONTRATADA
A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA - ME — CNPJ nº 79.191.334/0001-40

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR.

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de reparos e
manutenção das torres e equipamentos de retransmissão de sinais de TV, sob a
responsabilidade do Municipio de Três Barras do Paraná

Valor: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais).
Prazo devigênci 12 (doze) meses

Dotação Orçamentária: 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39,00

Demais condições: As demais condições necessárias estão previstas
no edital de Dispensa de Licitação nº 06/2023, bem como no contrato
administrativo de prestação de serviços.

Três Barras do Paraná/PR, 09 de marçode 2023.

GERSOFI CO GUsso
Prefeito Municipal
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cd EXTRATO DE DISPENSADELICITAÇÃO Nº 06/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresa para prestação de serviços de reparos e manutenção das
torres e equipamentos de retransmissão desinais de TV, sob a responsabilidade
do Município de Três Barras do Paraná.

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

º CONTRATADA
A, ZAPAUOVSKI & CIA LTDA- ME - CNPJ nº 79.191.334/0001-40.

PREÇO
O valor da contratação totaliza R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais)
PRAZO DEVIGÊNCIA
O prazode vigência será de 12 (doze) meses.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS
TERMOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 09/03/2023.

Av. Brasil, 245 -

CNPJ
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A desistência espontânea de assumir vaga por candidata aprovada no

Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021, em seu cespectivo cargo,
abaixo relacionada:

Psicólogo:

Re [asno

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Bacras do Paran, em 09 de
março de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Preteito Municipal

Publicado por:
Martico Cristina Mariano.

Código Identificador:2396AE33

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EDITAL Nº, 044/2023

EDITAL N
o9io3/2033

jaa/2023

Processo Seletivo Simplificado - PSS N'002/2021e FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

TORNA PÚBLI
A convocação da candidata aprovada no Processo Seletivo
Simplificado—PSS nº 0022021, em seu respectivo cargo, conforme
abaixo relacionado:

Psicólogo
since—[Nam

Fica convocada a candidata aprovadaacima descrita para comparecer
ao Departamento de Recursos Humanos desta Municipalidade no
prazo de Slcinco) dias após sua publicação, em harário de 08h00min
as HhSOmin e das 13h50min as 17h00min hocas, munida dos

seguintes documentos (original e cópia): Cédula de Identidade, CPF,
CTPS, Titulode Eleitor, comprovante da última votação, Certidão de
Nascimento dos filhos menores de 14 anose respectiva caderneta de

vacinação para os menores de 05 anos, O! (uma) foto 3x4 recente,
Atestado de Saúde, Hemograma Completo, Tipo sanguineo, Certidão.

Nascimento ou Casamento, Declaração de Bens, Escolaridade
ida, para. provimento do cargo pretendido, comprovante de

lereço, PIS/PASEP e Certidão de Antecedentes Criminais

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná, em 09 de
março de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

o por:
Marisno

DCUSAE

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresa para prestação de serviços de reparos e
manutenção das torres e equipamentos de retransmissão de sinais de
TV, sobaresponsabilidade do Município de Três Barras do Paraná

FUNDAMENTO LEGAL
Ato 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CONTRATADA
A. ZAPAUONSKI & CIA LTDA- ME - CNPJ nº 79,191,3340001-
ao,

PREÇO
O valor da contratação totaliza R$ 14.400,00 (Quatorze mil e
quatrocentos reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses,

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE
COMPETENTE EM 09/03/2023,

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador:DD23688!

ESTADO DO PARANÁ |PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO

CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO
RESOLUÇÃO Nº. 11/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Turvo, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições regimentais, resolve:

Art, 1º - Nomear o servidor ANDERSON ALDORI DA SILVA,
portador do RG nº 9217525-1 SSPPR e do CPF nº 063 664 139-24
como Pregoeiro Oficial do Poder Legislativo Municipal o ainda como
equipe de apoio o servidor OILSON CORDEIRO e a servidora
ANGELA CRISTINA PRESTES DO BONFIM TERNIOVICZ.

Art 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Turvo, E

Paraná, em 09 de março de 2023
tado do

ANTONIO SCHE?
Presidente

VEMANN SOBRINHO

Publicado por:
Oilson Cordeiro

Código Identificador:30BD2213

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 176/2023

O SENHOR JERONIMO GADENS DO ROSARIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE TURVO ESTADO DO PARANÁ,no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVI

Am 1º - Reenquadrae O servidor efetivo Abel Rudiak dos Santos,
locado na Escola Muaicipal Professor Elias Abrahão, para 4 Classe C

nivel 01, databela de salários em conformidade a Lei Municipal nº
39/2007, em virtude do término do estágio probatório e conclusão do
curso Superior de “Tecnologia em Gestão Ambiental” do Centro
Universitário Cidade Verde - UNIFCV, conforme solicitação
protocolada sob nº 122/2023 e apresentação do certificado,

Art 2º- Ea Portaria terá efeito a parte desta dat,
A, 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Turvo-PR, em 06 de março de 2023,

JERONIMO GADEN

Prefeito Municipal
DO ROSARIO

Publicado por:
Clcia de Fátima Moteka Batista.

Código Identificador:AE607578
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?
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOSNº 40/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
UNITÁRIO, QUE ENTRESl CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA A.
ZAPAUOVSKI & CIA LTDA- ME.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRASIPR, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barrasdo ParanáiPr,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, ao final assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,e brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº 409.886.60-59 e Carteira de Identidade nº
90.230.8913-92 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,
doravante designado CONTRATANTE; de outro lado, a empresa A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA -
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJIME) sob nº 79.191,334/0001-40, com sua sede estabelecida a Avenida Brasil, 181, centro,
Três Barras do ParanálPr, neste ato, representada pelo Representante Legal, Sr. ALBINO
ZAPAUOVSKI, brasileiro, casado, empresário, portador do CPFIMF nº 431.970.199-20 e Cédula de
Identidade nº 3.569.859-6 SSPIPR, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 181, centro, Três
Barras do Paraná/Pr, ao final assinado, doravante designada CONTRATADA.

Aspartes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, JUSTAS e ACORDADAS, celebrar o
presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com fulcro noart. 24, 11, da Lei Federal nº
8666/93, em decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 06/2023, mediante as
seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE REPAROS E MANUTENÇÃO DAS TORRES E EQUIPAMENTOS DE
RETRANSMISSÃO DE SINAIS DE TV, SOB A RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE TRES& BARRAS DO PARANÁ.

Parágrafo Único — Este contrato reger-se-á pelas normas de Direito Público, em especial pela Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e, subsidiariamente, por legislação cabível

CLÁUSULA SEGUNDA - DA METODOLOGIA

21. A metodologia de trabalho deste contrato será desenvolvida a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, a qual é parte
integrante do procedimento de Dispensa de Licitação nº 06/2023

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR

34. O valor para execução dos serviçosé de R$ 14.400,00 (os e oitenta reais), conforme proposta
apresentada pela CONTRATADA, distribuídos da seguinte forma:

[ TEM [arde [UND | DESCRIÇÃODOSTTENS VALOR [VALOR |
E E o

UNITÁRIO|TOTAL
|

CoNVataçãO do Gmpiósa para prestação de senvição DE

: Veior|| reparos & manutenção das tores e equipamentos deLe a Mensal|retransmissão de sinais de TV, sob a responsabilidade do apoia, 1RApaa

L4 Município de Três Barras do Paraná edi
“TrêsBarras do Paraná - PRº

gov.br
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos financeiros para pagamento do objeto do presente contrato correrão por conta da
dotação orçamentária 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços estabelecidos neste Contrato serão executados de acordo com o cronograma que
deverá ser elaborado entre a CONTRATANTEe CONTRATADA.

5.2. Na execução dos serviços, a CONTRATADA estará obrigada a observar todas as condições
estabelecidas neste contrato, bem como a legislação relativa ao objeto do presente contrato.

5.3. Osserviços contratados deverão ser efetuados de acordo com o Processo de Dispensa dee Licitação nº 06/2023 e as normas relativasa prestação dos serviços, os quais, passamaintegrá-lo
como se estivessem transcritos nele.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS

64. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global, e será executado
pela CONTRATADA deacordo com as cláusulas contidas neste Contrato, após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

6.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços da seguinte forma

6.2.1. Vistoriar todaaestrutura existentes nos locais em quese encontram os equipamentos
01 (uma) vez por semana, procedendo as manutenções necessárias,

6.2.2, Os casos excepcionais (solicitação de manutenção por parte da população) deverão
ser atendidos pela CONTRATADA noprazo máximo de 6 (seis) horas após tomar ciência da
solicitação, independentemente do local da necessidade do atendimento (cidade ou Distrito
de Barra Bonita)

6.23. Os demais atendimentos deverão ocorrer conforme a necessidade da Administraçãoe Pública, no prazo máximo de 12 (doze) horas após ciência da solicitação;

8.2.4. Quando houver chamado de natureza urgente, envolvendo situações que possam
provocar danos fisicos e materiais, o atendimento deverá ser imediato para verificar a
situação ocorrida e suas causas, devendo realizar a manutenção necessária

6.2.5. Quandoda realização dos serviços houver a necessidade da troca de materiais e
equipamentos, estes deverão ser solicitados junto a Secretaria Municipal de Administração,
a qual fornecerá os materiais solicitados.

6.26. A CONTRATADA deverá realizar jardinagem e limpeza dos terrenos onde se
encontram os equipamentos, no minimo 01 (uma) vez por mês, procedendo asatividades
necessárias para tal

6.3. Exceto o fornecimento do material e equipamentos que serão fornecidos pela Administração
Pública quando houver a necessidade de substituição dos existentes, quaisquer despesas inerentes á
entrega do objeto no local indicado são de responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora, .
incluindo a necessidade de alimentação e hospedagem dos funcionários da fornecedora.

6.4. O prazo para execução dos serviçosé de 12 (doze) meses, contadosapartir do recebimentoda
ordem de serviço inicial, by

Av. Brasil, 245- Fo
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8.5. O prazodevigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, tendooseu inicio a partir da sua
assinatura,

8,6. Os prazos previstos nos itens6.4 e 6.5 desta cláusula poderão ser prorrogados, visando a plena
execução do objeto, de forma justificada, com observância a legislação em vigência (Art. 57 da Lei
8.666/93),

Parágrafo Primeiro — Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas e os encargos denatureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os
serviços objeto deste contrato,

Parágrafo Segundo — As despesas decorrentes da prestação de serviço, objeto deste contrato, para
todas as etapas a serem executadas durante a execução do objeto são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

71.0 CONTRATANTE seobriga a:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamentoe a
fiscalização dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação aos quantitativos
e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas,
comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas porparte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
os serviços prestados, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade os serviços
objeto deste contrato, principalmente o fornecimento de materiais e equipamentos,

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADAseobriga a:
a) Executar e cumprir fielmente o Contrato, em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no mesmo referente à Dispensa de Licitação nº 06/2023;
b) Possuir quantitativos suficientes de equipamentos e material humano necessários para

atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da data de assinatura deste
Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as normas específicas da
legislação vigente com referenciaa execução do objeto;

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

d)

—
Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitaçãoequalificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

f Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal comadiscriminação do fornecimento realizado;

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei,
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

9)

—
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose supressões que porar. 7

a

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para a——
prestação dos serviços contratados;

j)|Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
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do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venham a ser criadase exigidas pela legislação;

k)|Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo;

)

—
Emitir AnotaçãolRegistro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do objeto caso seja
necessários;

m) Efetuar a entrega dos serviços dentro das especificações elou condições constantes neste
contrato;

n) Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;

o) Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Municipio de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentesde sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

Pp) Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aosbensde propriedade do
Município de Três Barras do Parané, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido

e ocasionados por seus empregados ou outros agentes como pilotos, durante a execução
do objeto;

q) Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras do
Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;

1 Comunicar porescrito ao Municipio de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

s)—Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçõessociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-os na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
Municipio de Três Barras do Paraná

t) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência

da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou
em conexão com ela, ainda que acontecido fora das dependências do Município de Três
Barras do Paraná;

u) Assumir todos os encargosde possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão
ou continência;

v) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do
objeto deste Contrato.e w) A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere
à responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o
Município de Três Barras do Paraná;

») Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais, da qual a CONTRATADA éresponsável, bem como a terceiros provocados durante a execução do objeto do presente
contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus, independentemente de sua
natureza;

y) É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
Municipio de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato,

z) É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo
se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná;

aa)Ter postura ética e manter em sígilo eventuais informações que sejam necessárias,

CLÁUSULA NONA — DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamentoserá efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias apósa apresentação da nol
fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia útil

Av. Brasil, 245 - Fon
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mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada das Certidões de Regularidade
Previdenciária e FGTSe conferência do Órgão Solicitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1. Durante a execução dos serviços, os preços serão fixos e irreajustáveis a não ser sob
condições estabelecidas neste contrato e caberá a CONTRATADA arcar com todas as despesas
relativas ao fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, conforme proposta anexada ao
processo de Dispensa de Licitação nº 06/2023, as quais se fizerem necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

111, A CONTRATADAnão poderá cedero presente contrato, todo ou parte, a nenhuma pessoa
fisica ou jurídica, sem autorização prévia e por escrito do CONTRATANTE.

e Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADAceder o presente contrato, no todo ou em parte, a uma
ou mais pessoas fisicas ou jurídicas sem autorização prévia escrita do CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamente reassumir a prestação de serviço no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da
notificação ou aplicação da multa, sem prejuizo de outras sanções contratuais.

Parágrafo Segundo — Se for concedida a SUBCONTRATAÇÃO no todo ou em parte pelo
CONTRATANTE, isto não reduz ou eliminaas responsabilidades e as obrigações da CONTRATADA.
em decorrência do contrato, nem implica estabelecer vinculo entre o CONTRATANTE e o
SUBCONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

121. As sanções administrativas decorrentes de inadimplência das obrigações contratuais
encontram-se disciplinadas na legislação que rege a matéria pertinente a este contrato.

12.2. Relativamente à aplicação de multas, os percentuais aplicáveis são os seguintes:

12.21, Multa de 0,067%(zero virgula zero sessenta e sete por cento) sobre o valor total do
serviço correspondente por dia de atraso na entrega dos serviços objeto do Contrato, que
deverá ser descontada do pagamento, até a totalidade da multa ou cobrada judicialmente,º conforme o caso. Após o prazo de 05 (cinco) dias de atraso, sem justificativa, O instrumento
contratual poderá, a critério do CONTRATANTE, ser rescindido, sendo aplicadas,
cumulativamente, as sançõesprevistas na Lei Federal nº 8606/93

122.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, se os
serviços prestados estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato, a
qual deverá ser cobrada extra ou judicialmente, conformeocaso.
12.2.3. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor deste instrumento contratual, pela
descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, por problemas técnicos, até o
limite de 10 (dez) dias.

12.24. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor deste contrato, pelo descumprimento das
demais cláusulas do mesmo, a ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso, exceto
sançõesjá fixadas, sem prejuizo de responsabilidade civil e criminal que couber.

12.2.5. Multa de 2%(dois por cento), a critério do CONTRATANTE, sobre o valor dest
instrumento contratual, se houver rescisão por culpa ou requerimento da CONTRATADA
causa justificada ou amparo legal. (

Parágrafo Primeiro — A Multa será cobrada pelo CONTRATANTE conforme o estabelecido pela
legislação pertinente.

arras do Paraná - PR$SAv. Brasil, 245- Fc rasras.prgov.brCNPJ 78.
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Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADAnãovenhaa recolher a multa devida dentro do prazo
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será
descontada do valor da garantia de execução e adicional se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

131. Se forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades/multas previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para
apuração dos fatos e respectivas sanções, se necessárias, mediante prévia notificação ao
CONTRATADOdos atos a serem realizados

Parágrafo Único — É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente,
quando não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO

144. O CONTRATANTE se reserva O direito de rescindir o contrato independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie,

nos seguintes casos:

141.1. Quando à CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato a quaisquer
empresas ou consórcio de empresas sem a prévia e expressa anuência do Contratante;

14.1.2. Quando houver atraso dos serviços por período igual ou superior a 15 (quinze) dias,
sem manifestação da CONTRATADAou justificativa aceita pelo CONTRATANTE,

144.3. Quando houver inadimplência de clausulas de condições contratuais por parte da
CONTRATADAe desobediência da determinação da CONTRATANTE;

14,1,4, Nas demais hipótesesprevistas no art, 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores,

14.2. Se houver rescisão administrativa, reconhecer-se-ão os direitos da CONTRATANTE previstos
no artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.º Parágrafo Primeiro — A rescisão do contrato, motivada por qualquer dos itens relacionados,
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais
cabíveis,

Parágrafo Segundo — Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua
assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objsto deste contrato
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

15.1. A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,
exercerá ampla, irrestrita e permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato.

15.2. A CONTRATADAdeclara aceitar integralmente todos os métodose processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela contratante

15.3. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem Oresponsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste
contrato Esa154. A fiscalização poderá avaliar a atuação de qualquer empregado da CONTRATADAeexigir à

)
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sua dispensa, se verificar que sua conduta é prejudicial ao bom andamento dos serviços, objeto deste
termo, devendo ser providenciada a sua substituição no prazo de vinte e quatro horas, a contar da
data da notificação expedida pela contratante, a qual ficará isenta de responsabilidade se deia
originar-se qualquer tipo de ação judicial

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Serão incorporadas ao contrato, por TERMOS ADITIVOS, modificações necessárias durante a
sua vigência, decorrentes de obrigações da CONTRATADA, nos prazos ou nos valores para os fins
de direito, com anuência expressa de ambas aspartes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS TRIBUTOS

174. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas ou
contribuição de melhoria) após a assinatura deste Contrato, que reflita comprovadamente nos preçose ora contratados, facultará às partes a sua revisão para mais ou para menos, por mútuo e expresso
acordo, observada a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS

18.1. A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato
atualizado nos termos da lei

18.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no subitem anterior,
salvo supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.
18.3. As supressões ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados por meio de
elaboração de Termo Aditivo acrescidoaeste instrumento contratual,

18.4, No caso de supressão dos serviços, se à CONTRATADAjá houver adquirido materiais para
aplicação nos mesmos antes do recebimento da Ordem de Supressão, pagar-lhe-á o
CONTRATANTE osvaloresdetais materiais pelos preços de aquisição, regularmente comprovados,
os quais passarão à propriedade do CONTRATANTE

e CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

19.1. Este contrato de prestação de serviços se fundamenta no Artigo 24, inciso Il e Artigo 26, da Lei
8.686/93, fundado no Processo de Dispensa de Licitação nº 06/2023

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

2041. Ao firmar este instrumento, declaram a CONTRATANTEe a CONTRATADAter plena ciência
deseu conteúdo, bem como dos documentos vinculados ao presente contrato,

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

214. Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes que sempre prevalecerão os mencionados por extenso.

212. A CONTRATADA, comaassinatura do presente contrato, declara que durante a vigência
contrato, não descumprirá o que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 8)como nãoestá declarada inidônea em todas as esferas de governo. a

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS



ESTADO DO PARANÁ Qo00C1Ê Peefeituca Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Em
em vigor e aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, com renúncia a
qualquer outro para solução de quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus sucessores, em vias
iguais e rubricadas para os finsde direito na presença das testemunhas a seguir firmadas.

) Três Barras do Paraná, 10 de março de 2023.

º MUNICÍPIO/DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE r

z . q | pe.
A. ZAPAUOVSKI & CIA LTDA - ME
ALBINO ZAPAUOVSKI
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

iso 0.0 Osmmira, 2 Mina E Mincálto
Nome:CPEVLS.960 309 3) CPF: VELAI AG

Av. Brasil, 245 Fá
CNPJ 78.
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 40/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de reparos e manutençãodas
torrese equipamentos de retransmissão de sinais de TV, sob a responsabilidade do
Municipio de Três Barras do Paraná.

PARTES: Município de Três Barras do Paraná é A. Zapauovski & CIA Ltda - ME

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666193 e Dispensa de Licitação nº 06/2023

VALOR R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses,

e DATA DE ASSINATURA: 10 de março de 2023.



Paraná, 13 de Março de 2023 + Diário Olcial dos Municípios do Paraná «ANO XIL /Nº2728,

Art, 3º Fica autorizado a analizar valores no exercício de 2023, dos
projetos e/ou atividades que receberam apartes ciou reduções nas
Seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº. 216521; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº. 2.408/22; e Lei Orçamentária
Anual (LOA) Lei nº. 2.410/22, conforme Capur, da Art, 1" e 2º, deste
Decreto,

Art,4º Esto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabincie do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 10 de
marça de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado po
Karine Fernanda Skorup

Código Identificador: 790DS695

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EDITAL Nº, 046/2023

EDITAL Nº, 046/2023
10/03/2023

Processo Seletivo Simplificado — PSS Nº002/2021

ERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
o Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

TORNA PÚBLICO:

A convocação da candidata aprovada no Processo Seletivo
Simplificado — PSS nº 002:2021, em seu respectivo cargo, conforme
abaixa refacionada:

Psicólogo

(cesta

isa convocada a candidata aprovadaaidesta para comparsser
ao Departaniento de Recursos Humanos desia Municipalidade no
prazo de S(cinço) das após sua publicação, em horário de 08h00mi
as homi e das 15830min as 17WlÔmia bras, mund dos
seguintes documentos (original é cópia: Cédula de Idenvdade, CPF

CTPS, Tulo de Eleitor, comprovante da última votação, Certidão de
vo dos los menores de 1á anoserespectiva cademera de
gata os menores de 05 anos, OL (um) foto 3x4 seenBão seSesi Femorrama conpis tio sensurco, coricão

de Nascimento ou Cisarento, Declaração de Bens, Escolaridade
exigido. para. provimento do “cargo pretendido, comprovante de
Endereço, PISPASEP e Ceniddo de Antecedentes Criinas,

Gabinete da Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná, em 10 de
março de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Martice Cristina Mariano

Código Identificador:F93B4D6D

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃODE SERVIÇOSNº40/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços di

reparos « manutençãodas tarres « equipamentos de retransmissão de
sinais de TV, sob a responsabilidade do Municipio de Três Barras do
Paranã
PARTES: Municipio de Três Barras do ParanácA, Zapauovski &
CIA Lida - ME

FUNDAMENTO:
asas
VALOR: R$ 14.400,00 (Quatotze mil e quatrocentos reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 10 de março de 2025,

Lei nº 869693 € Dispensa de Licitação nº

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

dor:P333DE3SCódigo Ident

ESTADO DO PARANA
E

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 063 DE 08 DE MARÇODE 2023

Dispõe sobre exoneração de conselheiro tutelar edá
outras providências

MARCO ANTONIO BALDÃO, chefe do poder executivo, no uso
de suas atinições legais, conferidas pela Let Orgânica em seu an

68, inciso VI, e pelo artigo 30, inciso L da Constiuição Federal toma
publico o seguinte

DECRETO

Ar 1º Fica exonerado(a) para do cargo conselheiro(a) tutelar. a
pedido, o(a) senhor(a) DALANE REGINA HARPP, portadora) da
CURG 1º 9.++4.++4.1 SESPEPR  inserito(a) sob o CPEME 1º
OsG ee ses02.

Art 2º, A renúncia expressa ocarreu emOS de março de 2023.

Ar 3º, Este Decreto entrará em vigor ná presente data, rev

disposições em contrário.

“Tunas do Parar, OS de março de 2023

MARCO ANTONIO BALDÃO
Prefeico

Publ do por:
Wilson Ricardo Cordeiro

Código Identificador:90293F08

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 064 DE 08 DE MARÇODE 2123

Dispãesobre exoneração de conselheiro tutelar o dá
otras providências

MARCO ANTONIO BALDÃO, chefe do poder executivo nouso
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica em seu ari
65, inciso VI, e pelo artigo 30, inciso|, da Canstiluição Federal, o
publicao seguinte

DECRETO

Am, 1º. Fica exanerado(a) para do cargo conselheiro(a) tutelar, a

pedido, o(a) senhar(a) ROSANE SANTOS DA SILVA, portadarta)
da CURG1º 9.e+t.t+0.7 SESPIPR e inscrito(a) sob o CPEMF nº

os7em ver.3
Ar, 2º, À renúncia expressa ocorreu em 08 de março de 2425

Am, 3º, Este Decreto
disposições em contrário.

á em vigor na presente data, sev

Tunas do Paraná, 08 de março de 202

MARCO ANTONIO BALDÃO
Prefeito

iomunicipal com briamp 1


